
CÂMARA MUNICIPAL DEPARNAMIRIM
A CASA DO Povo

Indicação nº 484/2025.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Gabriel César de Oliveira Siqueira, Vereador com assento nesta Casa
Legislativa, subscrito na forma regimental em vigência, vem, respeitosamente, ao
Chefe do Executivo Municipal, Excelentíssima Senhora Raimunda Nilda da Silva
Cruz e extensivo a Secretaria Municipal de Educação - SME — que unam esforços
para que seja colocado no calendário escolar a comemoração do dia das mães e
dia dos pais nas Escolas e CMEIs do Município.

Justificativa

Conforme demandas apresentadas a este Gabinete Parlamentar, a presente
proposição tem por objeto, para que seja colocado no calendário escolar a
comemoração do dia das mães e dia dos pais nas Escolas e CMEIs do Município.

Esta indicação visa o cumprimento do que preconiza a lei municipal Nº 2453/2023
que dispõe sobre as comemorações do dia das mãese dia dos pais.

Entendendo a importância desta indicação, agradecemos antecipadamente em
nome de todos que reivindicaram este pleito, ao tempo que renovamos votos de estima e
consideração.

Respeitosamente,

Parnamirim/RN, 26 de março de 2025.

EE qeiiiEes
Gabriel César de Oliveira Siqueira
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